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INDICAÇÃO N° 104/2023

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental,
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado o Recapeamento da Rua 
Desembargador Pedro Martiniano Lins, neste município.

JUSTIFICATIVA: a presente indicação tem o objetivo de melhor 
acesso da população, uma vez trata-se de uma via tão importante por 
ser a única rua que liga a perimetral a Rua XV de Novembro, na qual 
está atualmente com bastantes buracos em sua via, necessitando de 
tal manutenção.

Sala das Sessões da Câmara, em 28 de abril de 2023.
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